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ENDA A CONST|TU!çÃO DO ESTADO pEC/0003 1t2022

Acrescenta art. 120-D à.constituição do Estado, com o proposito
de autorizar a destinação de recúrsos públicos, proveniãntes de
emendas parlamentares impositivas, para hospitaió inadimplentes.

Art. 120-D. Observadas as condições d ispostas nos gg go e i 0 ecom fundamento na excepcto nalidade disposta no g 13, todos do art. 120, ficam os hospitaisinadimplentes autorizados a receberem recursos públicos provenientes das emendasparlamentares impositivas a que se refere o precedente art. 1'2O-C desta Constituição.
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Art. 20 Esta Emenda à constituição entra em vigor na data de sua
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Prezados Colegas, a autoexplicativa Proposta de Emenda à Constituição
do Estado, que ora submeto a sua apreciação, objetiva acrescenta r ar1. 12O-D à
Constituição do Estado (CE/89), para possibilítar a execução orçamentária de emendas
parlamentares ímpositivas em favor de hospitais inadimplentes, em analogia com o
excepcional benefício disposto no S 13 do seu precedente art. 120, que autoriza
transferência obrigatória do Estado para a execução de emendas individuais de
parlamentares a Municípios inadimplentes,

Considerando a relevância da medida frente ao dever estatal de atenção à
saúde pÚblica, expressado no art. 153 da CE/89, e a notória insuficiência dos recursos
públicos disponibilizados à manutenção das entidades hospitalares catarinenses, solicito
aos demais Pares o necessário apoio para a sua aprovação.
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